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ÇLÁUSULAS CONTRATUAIS
CLÁUSULA PRIMEIRÀ: - OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA: - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: - PRAZO DE VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUARTA: - INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA QUINTA: - VALOR DO CONTRATO

CLÁUSULA SEXTA: - FORMA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA: - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA

CLÁUSULA OITAVA: - REAJUSTE

CLÁUSULA NONA: - GARANTIA DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA: - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA: - OBRIGAÇÃOES DA CBTU

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA: - TRIBUTOS

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA: - EXONERAÇÃO DE RESPONSABILIDJ~ES

CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA: - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA: - RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA DÉCIMASEXTA: - SUBCONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA: - SIGILO

CLÁUSULA DÉCIMAOITAVA: - CESSÃO

CLÁUSULA DÉCIMANONA: - DIREITOS PATRIMONIAIS E AUTORAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA: - ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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CLÁUSULA VIGÉ5IMASEGUNDA: - EXTINÇÃO E RESCISÃO

CLÁUSULA VIGÉ5IMATERCEIRA: - RECURSO ADMINISTRATIVO

CLÁUSULA VIGÉ5JMAQUARTA: - COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

CLÁUSULA VIGÉ5IMAQUINTA: - ANEXOS

CLÁUSULA VIGÉ5IMASEXTA: - CASOS OMISSOS

CLÁUSULA VIGÉSIMASÉTIMA: - PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMAOITAVA: - FORO
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1.3. Em caso de divergência ou contradição entre as disposições dos documentos
mencionados nos itens anteriores e as deste contrato, prevalecerão as regras contidas no
edital da licitação.

~ CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUCÃO DOS SERyIc~

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada
por preço global.

2.2. Os serviços a serem executados, bem como suas especificações e detalhamentos,
constam do Termo de Referência, ANEXO 1 do presente Contrato.

2.3. Na execução dos referidos serviços, a CONT~RATAj~ se compromete a cumprir as
normas e especificações vigentes, observando os procedimentos técnicosmais avançados.

2.4. Reserva-se à £~]~j~ o direito de estabelecer normas e instruções complementares
visando à perfeita execução dos serviços prestados pela CONTRATADÀ

2.5. A execução dos serviços objeto do presente contrato ocorrerá no (s) município (s) de
BrasfliafDF, Jogo PessoafpB, NatalfRN, Recife/pE e Macejó/AL
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O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da
data da sua assinatura.

3.1.1. A cada exercício financeiro, a gestão do contrato deverá comprovar a
estimativa de consumo e a existência de previsão de recursos orçamentários

3.2. O presente contrato poderá ser prorrogado por interesse das partes nos termos do art.
71, da Lei n° 13.303/2016 e do art. 233, do RILC/CBTU atéo limite de 5 (cinco) anos,
mediante celebração de Termo Aditivo, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo
enumerados, de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente:

3.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmen~e, nos termos contratuais e da
legislação vigente;

3.2.2. A CBfl~ mantenha interesse na realização do serviço;

3.2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a ______

3.2.3.1. O valor do contrato será considerado vantajoso para CB,~[~ quando
for igual ou inferior ao valor estimado para a realização de novo procedimento de
contratação;

3.2.4. A CDNTRATAJ~j concorde expressamente com a prorrogação;

3.3. A 1 ~ não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4. Épossível a prorrogação deste contrato por prazo diverso do contratado
originalmente.

— 3.4.1. No caso da prorrogação ser por prazo superior ao contratado originalm~

111
disponível
transcrição.

3.1.
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deverá ser demonstrado tecnicamente, com base na complexidade e/ou na peculiaridade do
objeto, o beneficio advindo para a ______

3.5. A prorrogação deste contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo
aditivo.

~. CLÁUSULA OUARTA - INÍCIO DA PRESTACÃO DOS SERVJCQ~

4.1. O prazo paxa início da prestação dos serviços dar-se-á mediante a emissão pela
CBT1~ da P Ordem de Serviço e o aceite do referido documento pela .CONTRÀTADA

4.2. Será emitida uma Ordem de Serviço para cada exercício fiscal.

4.3. O prazo previsto no item 3.1, da Cláusula Terceira, só poderá ser suspenso, por
acordo entre as partes, desde que ocorra motivo imperioso e extraordinário, devidamente
justificado e comprovado, fato que ensejará a suspensão da execução do contrato enquanto
perdurarem os motivos relevantes.

4.3.1. Tambémserá permitida a suspensão do contrato por motivo de força maior
devidamente comprovada.

4.4. Alémdas hipóteses previstas no item anterior, este contrato poderá ser suspenso
no caso de indisponibilidade de limite de empenho ou de limite financeiro decorrente
de contingencia~~~~0 do orçamento fiscal da União.

4.4.1. Neste caso a £BjjJ deverá notificar formalmente a 1 ~J - acerca
da suspensão, com antecedência mínima de 30 (trinta) d~.

4.5. A suspensão será formalizada atravésde I~r~mo Aditjy~, onde será definida, sempre
que possível, a expectativa de prazo para o reinício da execução, sendo recomendável a
elaboração de cronograma de execução.

4.6. Nestes casos a CJ~j~ atribuirá ao contrato a título de prorrogação, um acréscimode
prazo igual ao período de tempo de suspensão.

~. CLÁUSULA OUINTA - VALOR DO CONTR4~
5.1. Pela prestação dos serviços objeto do presente Contrato a CBjjL pagará à
CONTRATA~ o valor global de RS 241.999,92 (duzentos e quarenta e um mil,
novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois Centavos).

5.2. No valor total previsto acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas,
necessárias à completa execução dos serviços contratados, além das despesas relativas ao
apoio administrativo escritórios, encargos relativos às leis sociais e trabalhistas, seguros,
taxas, licenças e tributos de qualquer natureza, que incidam ou venham a incidir sobre o
Contrato ou sobre o seu objeto, indispensáveis a perfeita execução e pleno desenvolvimento
dos serviços, assim como o lucro da £ONTRATÀD~
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5.3. O valor previsto acima émeramente estimativo, de forma que os pagamentos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

~ CLÁUSULA SEXTA - FORMA DE PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda nacional, em até 30 dias após o
recebimento dos documentos de cobrança no protocolo da UBTU, situado no endereço Setor
Bancário Norte (SBN) quadra 01, Edifïcjo CNC, 90 ao 13° andar CEP 70041-902 BrasíljaJDF,
desde que haja certificação pela gestão/fiscalização do contrato.

6.2. Os documentos de cobrança enviados à £BTJJ pela CONTRATAJ~ deverão ser
encaminhados obrigatorjam~~~~ por intermédiodo formulário PROPAG — Processo de
Aprovação e de Pagamento de Documento de Cobrança.

6.3. Deverá ser apresentada a seguinte documentação pela CONTRATAD~:

6.3. 1. Nota fiscal/fatura, que deverá ser submetida à atestação pela
gestão/fiscalização do contrato;

6.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, na forma da lei; e

6.3.3. Prova de regularidade com o Sistema da Seguridade Social, relativa ao TNSS
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, na forma da lei.

6.4. No caso de contratos com pagamentos por etapas, a ~ONTRATA~8L poderá
apresentar os documentos de cobrança à £B~~J tão logo ocorra a atestação pela
fiscalização/gestão do cumprimento das etapas contratuais previstas.

6.5. Na hipótese de ocorrer algum tipo de irregularidade nos documentos de cobrança
emitidos, a UBTIJ notificará por escrito à £QNTRATADA para que sejam procedidas as
devidas correções. Caso o problema seja detectado nos 5 (cinco) primeiros dias úteisapós a
entrega da fatura pela UO~NTPATA~ a contagem do prazo de pagamento será reiniciada
após a entrega dos documentos corrigidos. Por outro lado, se a UBflJ perceber algum erro
após o 50 (quinto) dia útilda entrega dos referidos documentos, a contagem de tempo para
pagamento será interrompida, reiniciando a sua contagem quando do recebimento no
protocolo da dos documentos corrigidos.

6.5.1. Na hipótese do item acima, a documentação corrigida poderá ser entregue
diretamente à gestão/fisca’ ização do contrato, desde que possível a efetiva comprovação da
data do recebimento.

6.6. Do valor das faturas a serem pagos serão deduzidos/retidos os encargos fiscais e
previdenciários cabíveis, de acordo com a legislação e as normas internas pertinentes.

6.7. No caso de eventuais atrasos de pagamento de obrigações contratuais, incidirão sobre
os valores devidos juros moratórios simples de 6% (seis por cento) ao ano, ou seja 0,5%
(cinco décimospor cento) ao mês, pro rata die, desde a data do vencimento da obrigação até
a data do efetivo pagamento da obrigação principal.

6.8. A atualização monetária por eventuais atrasos de pagamento das obrigações
contratuais será calculada com base na variação do IPCA Índice de Preços ao Consumidor
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Amplo, pro rata die, desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento da
obrigação principal.

6.9. No caso da documentação apresentar alguma irregularidade, será considerada para
aplicação do disposto nos itens 6.7 e 6.8 a data do recebimento da documentação
devidamente regularizada na CBTIj.

L CLÁUSULA SÉTJM~- DOTACÃO ORCAMENTÁP~j

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçament~ri~ própria, prevista para o exercício de 2024, conforme classificação abaixo:

7.1.1. Programa de Trabalho: 15.122.0032.2000.0001

7.1.2. Elemento de Despesa: 339040

7.1.3. Plano Interno; AIDETJCOI

7.1.4. Categoria Econômica: Custeio

7.1.5. Nota de Empenho: NE002269, data 15/10/2024.

7.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CB~f~, pela Lei
Orçament~ri~ Anual.

~. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSJ~

8.1. O valor consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno
mínimo de um ano, contado a partir da data da apresentação da proposta final, aplicando-se
a variação médiado Índice de Custo Tecnologia da Informação (ICTI).

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do últimoreajuste.

8.3. Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços, relativamente à previsão
do respectivo cronograma, que decorra da responsabilidade ou iniciativa da

CONTRATAJ~L o reajustamento obedecerá às seguintes condições:

8.3.1. Quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais
devidas pela mora:

8.3.1.1. aumentando os preços, prevalecerão os índices vigentes na data em
que deveria ter sido cumprida a obrigação;

8.3.1.2. diminuindo os preços, prevalecerão os índices vigentes na data do
efetivo cumprimento da obrigação;

8.3.2. Quando houver antecipação, prevalecerão os índices vigentes na data do
efetivo cumprimento da obrigação.

8.4. Na hipótese de atraso na execução do contrato por culpa da CRJ~J, prevalecerão os
índices vigentes neste período, se os preços aumentarem, ou serão aplicados os índices
correspondentes ao início do respectivo período, se os preços diminuírem.
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2~ CLÁUSULA NONA - GARANT~ DE EXECUCÃO - NÃO APLICÁy~

jj~ CLÁUSULA DÉCIMÀ- OBRIGACÕES DA CONTRÀTAD~

10.1. Além das obrigações constantes das demais cláusulas contratuais, do edital de
licitação, do termo de referência e da proposta, partes integrantes deste termo de contrato,
independente de transcrição, cabe à CONTRATAQ~ o cumprimento das seguintes obrigações:

10.1.1. Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação
exigidas quando da contratação, devendo proceder com a comprovação sendo que solicitado
pela ~Bj~jj;

10.1.2. Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de licitar
e contratar com aC~flj, nos termos da Lei n° 13.303/2016;

10.1.3. Cumprir, dentro dos prazos estipulados, as obrigações contratuais assumidas;

10.1.4. Respeitar as normas e procedimentos internos da ~ inclusive os
relativos ao acesso às dependências da Companhia, visando à perfeita execução do objeto
deste contrato, apresentando as informações solicitadas e os documentos comprobatórios do
adequado cumprimento das obrigações contratuais.

10.1 .5. Organizar, técnica e administrativamente os serviços sob sua
responsabilidade, bem como supervisionar administrar e direcionar as atividades de seus
empregados e, em sendo o caso, de seus subcontratados autorizados, responsabilizandose
integralmente por todos os atos e/ou omissões daqueles quanto às técnicas utilizadas na
execução dos serviços e ao atendimento das normas e legislações vigentes.

‘0.1.6. Responsabiljzarse pelo estudo e avaliação das especificações técnicas e
documentos fornecidos pela ~ bem como pela execução e qualidade dos serviços
contratados, utilizando-se de pessoal qualificado, equipamentos, materiais e procedimentos
técnico~administratjvos adequados, cabendo-lhe alertar a CBT1~ sobre falhas técnicas ou
quaisquer anormalidades eventualmente encontradas.

l0.l.7. Responsabilizarse pelo transporte do seu pessoal até as dependências da
£~]3~, quando for o caso.

lo. l .8. Repara, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
decorrentes da execução ou dos materiais empregados.

10.1.9. Responder pela correção e qualidade dos serviços nos termos da proposta
apresentada, observadas as normas técnicas,administrativas e éticasaplicáveis.

10.1.10. Responder por todos os danos causados diretamente à £B’[~ ou a terceiros,
durante a execução deste contrato, não restando excluída ou reduzida esta pela presença ou
acompanhamento da execução pela fiscalização do contrato.

10.1.11. Observar o horário de trabalho estabelecido pela £B~[~, em conformidade
com a legislação trabalhista.
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10. 1.12. Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto
contratual, assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer ônus
trabalhistas e previdenciários, bem como os atinentes a seguro com acidentes de trabalho de
seus empregados, zelando pela fiel observância da legislação incidente.

10.1 .13. Recrutar, selecionar e encaminhar os empregados necessários à realização
dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida no edital e/ou no termo de
referência.

10.1.14. Submeter a relação dos empregados e/ou subcontratados que prestarão os
serviços objeto deste contrato, previamente, à £BTT~, podendo esta requerer a substituição
daqueles que, a seu juízo, não preencham as condições de idoneidade e de capacidade
exigível para os serviços, bem como daqueles que venham a apresentar, dentro das
dependências da CBI~, comportamento em desacordo com a legislação, normas internas
ou RILC/CBTU

10.1.15. Pagar todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que incidam ou
venham a incidir, direta ou indiretamente sobre o objeto deste contrato, podendo a CBTU,
a qualquer tempo, exigir da ~DNTRATA~~L a comprovação de sua regularidade.

10.1.16. Permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto contratual pela
gestão e/ou fiscalização do contrato.

10.1.17. Providenciar para que não haja qualquer parada ou atraso na execução dos
serviços objeto deste contrato e, se por qualquer motivo, ocorrer a indisponibilidade de
qualquer serviço ou recurso, se comprometa a buscar os meios necessários ao seu
restabelecimento, sem qualquer ônus adicional à £BTjJ.

10.1.1 8. Não infringir quaisquer direitos autorais, patentes, registros ou propriedade
de marcas que tenham relação com o objeto deste contrato, sendo responsável pelos
prejuízos, inclusive honorários de advogado, custas e despesas decorrentes de qualquer
medida ou processo administrativo ou judicial iniciado em face da £BflJ, por acusação
desta natureza.

10.1.19. Designar um preposto como responsável pelo contrato para ser o interlocutor
da 1 ~.I perante a ~ podendo, eventualmente, participar de reuniões,
devendo zelar pelo fiel cumprimento das obrigações previstas neste instrumento.

10.1.20. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a
unidade responsável pela fiséalização do contrato e adote as providências requeridas
relativas à execução dos serviços pelos empregados, assim como comande, coordene e
controle a execução dos serviços contratados.

10.1.21. Apresentar notas fiscais, discriminando preço e quantidade de todos os
produtos utilizados mensalmente, acompanhada de relação contendo os nomes dos produtos,
marcas, quantidades, volumes, pesos, dentre outros.

10.1.22. Realizar a manutenção dos equipamentos e de seus acessórios necessária à
execução dos serviços.
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10.1.23. Substituir, em até48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação pela
gestão e/ou pela fiscalização do contrato, os equipamentos quando apresentarem defeitos ou
rendimentos insatisfatórios e de baixa qualidade, sem que lhe caiba o direito de reclamação
ou indenização, devendo submeter os novos equipamentos à avaliação formal da £Bfl~.

10.1.24. Não retirar equipamentos das dependências da ~BTU, salvo por motivo de
manutenção ou de substituição por equipamento similar ou de tecnologia superior e desde
que haja préviaautorização da £BTT~.

10.1.25. Fornecer o material de consumo discriminado nas Planjlhas de Quantidades
e Orçamento de Materiais do edital da licitação, ficando facultada àCB~ a aquisição direta
dos materiais reiteradamente solicitados e não entregues, cuja falta possa comprometer a
higienização, a manutenção e os serviços na sede da £B~flL, bem como a efetuação de glosa
correspondente ao valor despendido com os materiais faltantes, na fatura do mês em que o
fato ocorrer, sem prejuízo de aplicação de penalidade prevista neste contrato.

10.1.26. Não proceder à retirada dos materiais de consumo e utensílios colocados à
disposição da ~BTU, exceto em caso de não atenderem às especificações objeto deste
Contrato.

10.1.27. Usar o material constante no termo de referência e outros produtos
necessários, que estejam aprovados pelos órgãos governamen~~j5 competentes, todos de
primeira qualidade, com embalagens originais de fábrica ou de comercialização, que não
causem danos a pessoas ou a revestimentos, pisos, instalações elétricasou hidráulicas, redes
de computação, água e esgoto e às demais instalações existentes na CBT~.

10.1 .28. Comunicar previamente eventual necessidade de substituição de material
especificado, com as devidas justificativ~ O produto para reposição deverá ser aprovado
pela gestão e pela fiscalização e sua remessa cessará tão logo normalize a causa impeditiva.

10.1.29. Apresentar, quando solicitado, as notas fiscais dos materiais utilizados na
execução dos serviços, discriminando marca, quantidade unitária e total (volume, peso,
dentre outros);

10.1.30. A inadimplência da ~DNTRATAQ~, com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
______ nem poderá onerar o objeto deste contrato.

10.2. São expressamente vedadas à ~QNTRATADA

10.2.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia
autorização da ~BT~J;

10.2.2. A subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato,
sem prévioe expresso consentimento da £BZIU.

10.2.2.1. Na hipótese de subcontratação de serviços, a _______________

deverá assumir a inteira responsabilidade decorrente do disposto neste Contrato.

10.2.3. Ceder ou transferir a terceiros o presente Contrato, no todo ou em parte, sem
prévioe expresso consentimento da £BT~J.

-~
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10.3. A ~ONTRATAj~ deverá ainda:

10.3.1. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de
desperdícios/menor poluição, tais como:

10.3.1.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-
poluentes;

10.3.1.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor
toxicidade;

10.3.1.3.~no consumo de energia (especialmente
elétrica)e água;

10.3.1.4. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas
práticas de redução de desperdícios/poluição; e

10.3.1.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas
atividades de limpeza, asseio e conservação

10.3.2. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais
potencialmente poluidores, tais como: pilhas e baterias dispostas para descarte que
contenham, em suas composições, chumbo, mercúrioe seus compostos, remetendo~os para
os estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnicaautorizada pelas
respectivas indústrias.

10.3.3. Tratamento idêntico deverá ser dispensado às lâmpadas fluorescentes e aos
frascos de aerossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e
acondicionados em recipientes adequados para destinação específica.

IL £LÁUSULA DÉCIMAPRIMEfl~ - OBRIGACÕES DA CBJJJ

11.1. Além das obrigações constantes das demais cláusulas contratuais, do edital de
licitação, do termo de referência e da proposta, partes integrantes deste termo de contrato,
independente de transcrição, cabe à £BflJ:

11.1.1. Garantir o equilíbrio econômicofinanceiro do contrato, a fim de manter as
condições efetivas da proposta, conforme previsão do art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal.

11.1.1.1. Em havendo alteração deste contrato que aumente os encargos da
~ONTPATA~fl~, a Çj3~~ deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico..
financeiro inicial.

11. 1.2. Fornecer todas as informações, esclarecimentos e documentos necessários
à £ONTRATAQ~ para a perfeita execução dos serviços;

11.1.3. Exercer, atravésdo gestor e do fiscal, ampla fiscalização e acompanhamento
durante a execução dos serviços objeto deste contrato;

1 1.1.4. Realizar o recebimento do objeto contratual, quando o mesmo estiver em
conformidade com as especificações constantes deste contrato e do termo de referência;

-ii
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11.1.5. Efetuar os pagamentos devidos à ~ONTflAT~j~ pelos serviços
prestados, nas condições estabelecidas neste contrato;

1 1.1.6. Indicar os empregados para a gestão e fiscalização do contrato;

11.1.7. Fornecer condições adequadas para instalação dos equipamentos quando
for o caso;

11.1.8. Entregar desimpedida e desembaraçada a área indispensável à execução dos
serviços para a £ONTRATADÀquando for o caso;

11.1.9. Providenciar o acesso da CONTRATAD~ aos locais onde serão realizados
os serviços, quando for o caso;

11.1.10. Permitir o acesso dos empregados da CQNTRÀTA~ às suas
dependências para a execução dos serviços, quando for o caso;

11.1.11. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional
exigidos no edital e no termo de referência, solicitando à CONTRATA~ as substituições
e os treinamentos que se verificarem necessários;

11.1.12. Comunicar, sempre por escrito e em tempo hábil, à CONTRATAJ~.~
quaisquer instruções e/ou procedimentos a serem adotados em relação aos serviços
contratados;

11.1.13. Aplicar à CONTJiATAU~ as penalidades contratuais e legais cabíveis,
mediante procedimento administrativo assegurados o contraditório e a ampla defesa; e

11.1.14. Expedir após vencido o prazo do Contrato, Termo de Quitação Recíproca,
a ser assinado pelas partes, desde que não existam pendêncjas fisicas e/ou financeiras no
Contrato.

j~ CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - TRIBUTQ~

12.1. Atribui..se à £ONT kTA~~ a responsabilidade pelo pagamento de quaisquer
tributos existentes à data da assinatura do Contrato, seja obrigação acessória ou principal e
cuja incidência decorra, direta o indiretamente, do negócio jurídico aqui formulado, bem
como seguros e licenças exigidas pelo Poder Público.

12.2. A inadimplência da C~NTRATA~~ com referência aos encargos mencionados
no item anterior, não transfere à CB~j~ a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto deste Contrato ou restringir a regularização e a prestação dos serviços.

12.3. Em caso de alteração das alíquotas dos tributos ou instituição de novos a partir da
data da apresentação da proposta que venham a incidir diretamente nos preços dos serviços
objeto do Contrato, estes preços poderão ser alterados desde que comprovado por meio de
documento hábil a ser apresentado pela • ~ - tão logo sejam oficialmente
publicados.

12.4. O disposto no item anterior não se aplica se qualquer dos eventos acima resultar de
mora imputável à ______________
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR4 - EXONEI~ ÃO i~

13.1. As partes não são responsáveis pelo inadimplemento que resultar de casos
fortuitos ou de força maior previsto no artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

13.2. A parte cuja obrigação for impedida ou retardada por qualquer dos fatos ou atos
acima mencionados deverá, imediatamente, comunicar e provar a ocorrência, expondo as
razões pelas quais está compel ida a retardar a execução do pactuado.

13.3. Cessando o impedimento, aplica-se, se for o caso, o disposto nos itens 4.3 e 4.4
da Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMAqUARTA - GESTÃO E FISCALIZAC~Q
14.1. Cada uma das partes designará gestor e fiscal, mediante troca de correspondência
no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente contrato, sendo suas
deliberações suficientes para o cumprimento das obrigações dos cronogramas fisico e
financeiro do contrato. Tais documentos serão havidos como parte integrante e
complementar do presente contrato.

14.2. A fiscalização e a supervisão do Contrato ficarão a cargo da , que, entre
outras atribuições que lhe são próprias, terá o encargo de acompanhar a execução dos
serviços e sua conformidade com as disposições contratuais, apontando os atrasos e fatos
ocorridos durante a execução dos serviços passíveis de sanções.

14.2.1. As atividades de fiscalização deverão observar as regras estabelecidas
neste contrato, no edital de licitação, no termo de referência e na proposta da
£ONTRAI’Afl~ bem como a legislação aplicável e as normas internas específicas da
______ em especial o RILC/CBTU e a Resolução do Diretor de Administração e Finanças
n° 031-09, de 20 de fevereiro de 2009, ou outra que venha a substituí-la.

lj ~LLÁUSULA DÉCIMAOUINTA - RECEBIMENTO DO OBJE]~

15.1. O recebimento do objeto contratual será feito pela CBJJ.1, após verificação da sua
perfeita execução, da seguinte forma:

15.1.1. Provisori~ente pelo responsável pelo seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias
da comunicação escrita da _______________

15. 1.2. Definitivamente pelo gestor do contrato ou comissão especialmente
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, prazo este que será de, no máximo, 90 (noventa) dias, contados
do recebimento provisório.

15.2. Nos casos em que dispensado o recebimento provisório, previstos no art. 226, do
RILC/CBTU, o recebimento se dará definitivamente, pelo gestor do contrato, uma vez
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verificado que o objeto contratual está em conformidade com as exigências do contrato, do
termo de referência e da proposta apresentada pela CONTRATAD~.

15.2.1. Na hipótese desse item, o recebimento será feito mediante recibo.

15.3. O objeto não será recebido se executado em desacordo com o contrato, o termo
de referência e/ou a proposta apresentada pela CONTRATADA sujeitando-a, neste caso às
penalidades previstas neste contrato e no RILC/CBTU

15.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil,
principalmente quanto à solidez e segurança do serviço, nem éticoprofissional pela perfeita
execução nos limites estabelecidos pelo Código Civil Brasileiro e por este contrato.

15.5. Nos casos devidamente justificados, os prazos para recebimento provisório e
definitivo poderão ser prorrogados mediante autorização da autoridade competente,
formalizada através de Termo Aditivo, desde que celebrado anteriormente ao términoda
vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMASEXTA - SUBCONTPATACÃO

16.1. A CONTRATAU~ desde que autorizada prévia, formal e expressamente pela
CBTU, poderá subcontratar partes do objeto contratual, atéo limite de 25% (vinte e cinco
por cento).

16.2. A subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as
mesmas exigências de habilitação, em especial as de qualificação técnica, exigidas da
CONTRATADA no certame licitatórjo.

16.3. A subcontratação sem a autorização da CBT~ a que se refere o item 16.1 desta
Cláusula ou em desacordo como estabelecido no art. 78, § 2°, da Lei 13.303/2016 e no art.
224, § 2°, do RILC/CBTU, caracterjzase como inadimplemento contratual, ensejando à
CONTRATAJ~ as sanções previstas neste contrato.

16.4. A COLNTR4TA~~ éresponsável por quaisquer atos e/ou omissões praticados
pela subcontratada, em decorrência da execução do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA- SIGILO

17.1. A CONTRATAI~ se compromete a manter sigilo relativamente aos dados,
materiais, documentos e informações de natureza sigilosa que venha a ter acesso em
decorrência da execução deste contrato, responsabiljzandose pela orientação de seus
empregados acerca desta Cláusula e respondendo, em caso de descumprimento da mesma,
na forma da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA,OITAVA - CESSÃO DO CONTRAJ~

18.1. Fica vedado à CONTRÁj~J1~ transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos
e obrigações assumidos nesse contrato, bem como caucioná-lo ou utilizá-lo para qualquer
operação financeira
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CLÁUSULA DÉcIIw~& NONA - DIREITOS PATRIMONIAIS E
AUTORAIS

19.1. Os direitos patrimoniais e autorais de projetos ou serviços técnicosespecializados
desenvolvidos por profissionais autônomos ou por empresas contratadas decorrentes da
execução deste contrato passam a ser propriedade da CBTj~, sem prejuízo da preservação
da identificação dos respectivos autores e da responsabilidade técnicaa eles atribuída.

19.1.1. A CONTRATAD~ fica proibida de comercializar os produtos gerados,
relativos à prestação dos serviços de que trata o objeto deste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- ALTERÃCÃOCONTRATUAL

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 81, da Lei n°
13 .303/20 16.

20.1. As alterações contratuais serão formalizadas atravésde Termo Aditivo.

20.2. A celebração de aditamentos contratuais deverá ser precedida de acordo entre as
partes e atenderá às regras dispostas nos artigos 232 e 234, do RILC/CBTU.

20.3. Nenhum acréscimopoderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, facultada a supressão acima deste limite, observada, em
ambos os casos, a necessidade de acordo prévioentre as partes.

CLÁUSULA VJGÉSIMÀPRIMEIRA - SANCÕES ADMINISTR4LT1V~

21.1. São situações ensejadoras da aplicação de sanções ~ CONTRATADA o atraso
injustificado na execução deste contrato (mora) e/ou a sua inexecução total ou parcial.

21.2. O atraso injustificado na execução deste contrato sujeita a CONTRATADA à
multa de mora, nos termos do art. 82, da Lei n° 13.303/2016.

21.2.1. A multa moratória será de 0,5% (cinco décimospor cento) por dia de atraso
injustificado sobre a parcela inadimplida, atéo limite de 10% (dez por cento).

21.2.2. A multa a que alude este item não impede que a CBTU rescinda e/ou
aplique as outras sanções previstas neste contrato.

21.3. A inexecução total ou parcial deste contrato sujeita a CONTRATAJ~~ às
seguintes sanções, desde que observado o devido processo administrativo sancionador,
garantidos o contraditório e a ampla defesa:

21.3.1. Advertência•

21.3.2. Multa, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo remanescente
do contrato, no caso de sua inexecução parcial;

21.3.3. Multa, limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso
de sua inexecução total; e
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21.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com toda a £BTU, incluindo a Administração Central e as Superintendências de
Trens Urbanos, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

21.4. A multa aplicada será compensada com eventuais créditos em favor da
£ONTRATAQ~ decorrentes da execução deste Contrato, observadas as disposições dos
artigos 368 e seguintes do Código Civil de 2002.

21.5. Caso não seja possível a utilização da regra prevista no item anterior, a multa será
executada na seguinte ordem:

21.5.1. Mediante cobrança administrativa através do envio, pelo gestor do
contrato, de Guia de Recolhimento da União — GRU, à LONTRATADA, para pagamento
no prazo definido pela autoridade competente;

21.5.2. Mediante desconto da garantia de execução, caso prevista;

21.5.3. Mediante descontos dos pagamentos eventualmente devidos pela CBTU,
caso a multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, sem prejuízo da perda desta;
ou

21.5.4. Mediante processo de execução, valendo o presente contrato como título
executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, do Novo Código Processual
Civil.

2 1.6. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a ~BTU poderá ser aplicada à LONTRATADA nas hipóteses previstas pelo art. 245,
do RILC/CBTU.

2 1.7. As sanções previstas nesta Cláusula poderão também ser aplicadas às empresas
ou aos profissionais que, em razão deste contrato:

21.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

21.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
ou

21.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CBTU, em
virtude de atos ilícitos praticados.

21.8. O processo administrativo sancionador observará o disposto nos artigos 247 e 248,
do RILC/CBTU.

ÇIÁUSULA VIGÉSIMASEGUNDA - EXTINCÃO E RESCIS~Q

22.1. Este contrato será extinto:
22.1.1. Pela completa execução do seu objeto ou pelo advento de termo ou

condição nele prevista;

22.1.2. Pelo términodo seu prazo de vigência;

22.1.3. Pela sua rescisão.
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22.2. A rescisão deste contrato poderá ser:

22.2.1. Por ato unilateral de qualquer das partes, precedido de comunicação escrita
e fundamentada da parte interessada a ser enviada a outra parte com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias;

22.2.1.1. Na hipótese de serviços continuados de caráter essencial, o prazo a
que alude o subitem acima não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias.

22.2.2. Amigável, por acordo entre as partes reduzida a termo de distrato desde
que haja conveniência para a ______

22.2.3. Pela viajudicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

22.3. Alémdas hipóteses acima, constituem motivos para a rescisão deste contrato as
hipóteses previstas no art. 240, do RILC/CBTU, sendo dispensável observar o prazo previsto
no subitem 22.3.1. desta Cláusula.

22.4. Quando a rescisão deste contrato ocorrer sem que haja culpa da outra parte
contratante, será esta ressarcjcja dos prejuízos que houver sofrido, desde que regularmente
comprovados.

22.5. A rescisão deste contrato será devidamente publicada no Diário Oficial da União.

£LÁUSULA WGÉSINL4TERCEJ1~ - RECURSO ~MINISTI~TW~

23.1. Das penalidades aplicadas em decorrência deste contrato caberá recurso, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da intimação ou da ciência do ato.

23. 1.1. A fase recursal obedecerá ao disposto nos capítulos 111 e IV, do Título IV,
do RILC/CBTU

CLÁUSULA VIGÉSIMAOUARTA - COM1JNICACÃO ENTRE A~
PARTES

24.1. Fica estabelecido que quaisquer avisos e/ou comunicações entre as partes serão
efetuados por escrito e dirigidos para os seguintes endereços:

24.1.1. Companhia Brasileira de Trens Urbanos — CBTU

24.1.1.1. Endereço: SBN (Setor Bancário Norte) Quadra 01, Edificio CNC,
90 ao 130 andar — CEP 70041-902 — BrasíliaJDF

24.1.1.2. Correio Eletrônico: gecin@cbtu.gov.br

24. 1. 1.3. Telefone: (61) 2107-8373
24.1.1.4. Empresa: Brasoftware Informática LTDA
24.1.1.5. Endereço: Rua Marina La Regina, 227 — 30 Andar — Salas 11 a 15 —

Poá/Sp - 08550-210.
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24.1.1.6. Correio Eletrônjco:adobe@brasofiwarecombr

24.1.1.7. Telefone: (11)3179-6953

2i CLÁUSULA VIGÉSIMAOUINTA - ANEXOS

25.1. Integram este contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos:

25.1.1. ANEXO 1 — Termo de Referência;

25.1.2. ANEXO II — Proposta de Preços da ÇQNTRATADA. datada de
28/08/2024;

25.1.3. Edital do Pregão Eletrônico n°006/2024; e

25.1 .4. O Regulamento Interno de Licitações, Contratações Diretas, Contratos e
Convênjos, da CBTU — RILC/CBTU, disponível em:
htt s://www.cbtu ov.br/im es/ljcitacoes/rilc cbtu. df

25.2. Em caso de divergência entre as disposições do presente Contrato e as dos
documentos referidos nesta Cláusula prevalecerão a do Edital.

CLÁUSULA VIGÉSIMASEXTA - CASOS OMISSQ~

26.1. Os casos omissos que porventura surgirem quando da execução do objeto
contratual ou da interpretação das Cláusulas deste contrato serão decididos pela CBE1,
segundo as disposições contidas na Lei n° 13.303/20 16 e no RILC/CBTU, bem como dos
preceitos de direito privado.

CLÁUSULA VIGÉSIMASÉTIMA- PUBLICAC1~Q

27.1. Incumbirá à CBfJ~ providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário
Oficial da União, atéo últimodia útildo mês subsequente ao de sua celebração.

27.1.1. No mesmo prazo estipulado no item será disponibiljzada a integralidade
deste contrato no sítio eletrônico da CBfl~ na internei’.

CLÁUSULA VIGÉSIMAOITAVA — FORQ

28.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca da Comarca da Capital do Rio
de Janeiro, com renúnciaexpressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir qualquer questão oriunda deste Contrato.

—Ii’
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Contratação de dfre[to de uso temporário de
so’ução integrada que contemp~e a subscrição
de ~icençag da plataforma de programas ADOBE
CREATIVE CLOUD PARA EQUIPES TODOS OS
APPs.
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Diretoria de Planejamento e Relações Institucionais
Gerência Técnicade Comunicação Institucional

DA JUSTIFICATIVA 1

1, Da Necessidade de contratação:

1.1. A aquisição de licenças do pacote Adobe Creative Cloud para
Equipes Todos os Apps tem por finalidade atender o desenvolvimento
de inúmeras atividades das áreas de comunicação e de gestão de
riscos da CBTU - Administração Central e Superintendências

L2. Conforme Manual de Organização da CBTU, compete às
gerências e coordenações de comunicação, dentre outras atividades:

L2.1, 1. Definir a identidade visual das produções gráficas da
CBTIJ;

1.2~2. II. Desenvolver campanhas, eventos, iniciativas,
mobilizações, celebrações e atividades de endomarketing;

1.2.3. III. Gerir o conteúdo informativo disponibilizado na
intranet corporativa e no websjte institucional, entre outras
mídias e canais de divulgação da CBTU;

L2.4. IV. Apoiar ações de responsabilidade social com a criação
de cartazes, de layouts específicos, produção e divulgação de
informativos entre outras;

1.2.5. V. Gerir a presença da Companhia nas redes sociais.

1.3. Segundo o mesmo Manual de Organização, compete à Gerência
de Riscos e Processos, dentre outras atribuições:

1.3.1, 1. Consolidar registros, documentações, disseminação de
melhores práticas e inovações em gestão de riscos e processos,
fornecendo orientação, alémde promover treinamento adequado
e divulgação;

1.3.2. II. Definir e manter metodologias, técnicase ferramentas
de apoio para as iniciativas de gestão por processos (padrões e
regras);

1.3.3, III. Elaborar relatórios periódicos de atividades
relacionadas à gestão de riscos e controles internos, submetendo.
os às instâncias cabíveis para análise e aprovação;

1 Art. 72. § l~ inciso III. Justificativa da contratação
03 - TERMO DE REFERENCIA TR V5.DOCX
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1.3~4. IV. Organizar e controlar os instrumentos normativos e
formulários da Companhia, prestando suporte técnico às áreas
responsáveis quando da sua proposta e revisão.

L4. Para que tais áreas da Companhia possam desempenhar com
excelência as atividades supra descritas, se fazem necessárias
ferramentas adequadas para o auxílio às equipes na execução dessas
atividades, especialmente as que são referentes a produções gráficas
e audiovisuais.

L5. Por tratar-se de um bem intelectual, a licença de softwares,
diferentemente dos equipamentos (que são bens materiais e,
portanto, mais simples de serem catalogados), émuitas vezes
negligenciada e sua utilização pouco percebida. Atualmente, os
setores de comunicação e de gestão de riscos e processos estão com
licenças de softwares vencidas e outras desatualizadas o que
compromete a qualidade das ações executadas pelos empregados.

L6. O Adobe Creative Cloud para Equipes Todos os Apps éuma
coleção de aplicativos para tratamento de fotos (em diversos
formatos, imagens vetoriais), áudio, vídeo, animações, design (web
design, design gráfico), materiais para redes sociais, imagens de alta
qualidade e fechamento de trabalhos em PDF editável e de alta-
resolução. Além dos aplicativos, podemos acessar os mais variados
tipos fontes. Os softwares incluídos no pacote atenderão a demanda
da comunicação da CBTU de modo sistemático e profissional, para o
fortalecimento da imagem institucional da Companhia, incluindo
diferentes formas de comunicação com a sociedade.

L7, Os softwares são os mais usados hoje no mercado e a compra
dos produtos em pacote permite economia em relação ao preço pago
pelos softwares individualmente, segundo informação disponível no
site do fabricante. O pacote éo mais recente da Adobe, com as
versões mais atuais e completas dos diversos softwares. Programas
similares não Possuem o mesmo workflow e énessa diferença que
reside a dificuldade de adaptação e qualidade nos produtos gerados.
Nesse sentido, não seria razoável contratar uma nova ferramenta, ter
custos adicionais com treinamento perder produtividade e qualidade
final dos trabalhos.

1~8. Somente com tais ferramentas será possível oferecer estrutura
necessária para o pleno trabalho dos profissionais de comunicação e
de gestão de riscos e processos da Companhia, que têm tido
limitações e dificuldades para suas produções, devido à ausência de
tal estrutura para os empregados Com a aquisição, os respectivos
setores terão disponíveis ferramentas que irão aumentar de forma
significativa a qualidade e a produtividade das áreas.

2, Da justificativa de quantitativos~
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2~1. A definição de licenças a serem contratadas éfruto de um
levantamento realizado das necessidades de cada área e unidade,
conforme quadro abaixo:

~tser: 24333 Serviço de licença pelo uso de software
Item 1 Unidade Justificativa

licenças
Serão 5 licenças para a Gerência Técnica de Comunicação
Institucional, divididas entre os colaboradores que prestam
serviço com o uso de ferramentas de produção e edição de
textos, imagens e vídeos para as diversas atribuições

Administração Central 7 previstas no Manual de Organização da CBTU; e 2 licenças

para a Gerência Técnicade Riscos e Processos, que realiza a
elaboração de formulários padrões para a Companhia,
dentre outras atribuições previstas no mesmo Manual de
Organização. _________________

As licenças serão utilizadas por colaboradores da área para
atender a demandas internas, elaboração de campanhas

STU Recife 3 educativas internas e externas, que realizam edição de

imagens, desenvolvimento de identidades visuais, edição
de vídeos e outras demandas de comunicação institucional.
Serão quatro licenças para utilização pelos designers e

STU Natal outros~existentes no setor,
para as diversas produções e edições de texto, vídeo e
imagens relacionadas à comunicação institucional.
Serão duas licenças para suprir as necessidades dos
profissionais capacitados na Coordenação de Comunicação

STU João Pessoa 2 e Marketing para a realização dos serviços de produção e

edição de textos, vídeos e imagens relacionados aos
trabalhos de comunicação institucional.
As licenças serão utilizadas por profissionais capacitados no
Pacote Adobe para funções diversas, desde avisos sobre a

l STU Maceió 2 operação, até a atualização da grade horária, criação de
cards para Instagram, mailing de colaboradores e
informativos gerais, produção e diagramação de impressos,
como folders, boletins informativos etc.

18 licenças

2~2. As áreas demandantes são as áreas de comunicação da CBTU
(Administração Central e Superintendências) e a Gerência de Técnica
- Gestão de Riscos e Processos

03 - TERMO DE REFERENCIA TR V5Docx
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DO OBJETO2

3~ Contratação de direito de uso temporário de solução integrada que
contemple a subscrição de licenças da plataforma de programas Adobe
Creative Cloud para Equipes todos os APPS.

4~ O objeto da presente contratação contempla os seguintes serviços:

Item Mat./Ser. Descrição Und Qtd.

Adobe Creative
Cloud Parai 1 Serviço 1 Licença 18

_~ Equipes Todos os

4.1. Listagem de endereços de entrega física e eletrônica:

4~2, FORMAÇÃO DE GRUPOS

4..2d. Não há necessidade de formação de grupos pois não
haverá formação de lotes.

DAS ESPECIFICAçÕES TÉCNICASDO OBJETO3

5. As especificações técnicasDO OBJETO estão detalhadas no ANEXO 1 —

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TECNICAS

DOS 4

6..
6..1. O prazo de vigência do contrato a ser firmado será de 36 (trinta

e seis) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato,
nos termos da Lei n° 13.303/16.

6..2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos da
legislação vigente.

2 Art. 72, § l~ inciso IV. especificação do objeto
~ Art. 72. § lo inciso II. definição do objeto de forma precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem
ou frustrem a competição ou sua realização
‘~ Art. 72. § l~ inciso XIV. prazo de execução

03 - TERMO DE REFERENCIA TR V5.DOCX
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7, P~fornecimento e Execução dos Serviços:
7,1, O prazo o fornecimento dos itens caracterizados como Serv~ço

será de, no máximo, 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do
recebimento da sua Ordem de Execução de Serviços, a ser emitida
pela Unidade Técnicaresponsável (GETIN).

DO(S) CRONOGRAMA(S) ~

8. O impacto econômico-financeiro no orçamento da Diretoria de
Planejamento e Relações Institucionais ocorrerá no triênio 2024-2027,
haja vista que se trata de procedimento administrativo por período de 36
meses, a ser realizado atéo segundo trimestre de 2024.
8.1. Quanto à natureza de despesa, deverão ser consignados ao:

8.1.1. Plano Interno: A1DETICO1
8.1.2. Natureza da Despesa: 339040
8.1.3. Fonte: 210

8~2. A tabela abaixo descreve os principais marcos e eventos
relevantes que ocorrerão durante a execução da contratação:

Marco inicial para a contagem
de prazos.

inião de Alinhamento de gendamento efetuado pelo
:pectativas (Todos os itens Gestor do Contrato Em até 5

aados) (cinco) dias

(Recebimento Provisório)

~a (Recebimento Provisório) Em até30 (trinta) dias corridos
los itens caracterizados como da emissão da Ordem de

tware Fornecimento de Software

~plantação

~o dos itens caracterizados Em até30 (trinta) dias corridos
o Serviço da emissão da Ordem de

Execução de Serviço
ição da qualidade, quantidade (Recebimento Definitivo)

?rificação da qualidade, quantidade Em até10 (dez) dias corridos
Recebimento Definitivo) dos itens do término da prestação do
~racterizados como Serviço serviço a cada mês

‘agamento dos itens té 30 (trinta) dias após a

emissão do recebimento

~ Art. 72. § 10 inciso VI. cronograma físico-financeiro;
03 TERMO DE REFERENCIA TR V5DOCX
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definitivo conforme Item 58
deste Termo de Referência.

lediatamente após o
~bimento definitivo de cada

wcela DO OBJETO.

(três) meses após o início da
~rantia técnica,desde que as

licenças de software estejam
recebidas e instaladas

Initivamente

(trinta e seis) meses após a
matura do contrato

im do prazo da garantia de 90 dias após o Encerramento

do Contrato

DO REGIME DE EXECUÇÃO

9. O Regime de Execução a ser adotado éde:

9.1. Empreitada por preço unitário,

DA GARANTIA TÉCNICAE DE EXECUÇÃO CONTRATUAL6;

GARANTIA TÉCNICADO FORNECIMENTO E DO SERVIÇQ
10, O prazo de garantia técnicadeverá ser, igual ou superior a:

10.1. 3 (três) meses para os itens caracterizados no item de
Serviços DO OBJETO;

11. A contagem de prazos descrita no item 8 iniciará a partir da data do
recebimento definitivo de cada subitem.

12. O prazo de atendimento, na vigência da garantia técnica,será de até
10 (dez) dias corridos, contados do recebimento do chamado, caso
seja diagnosticado defeito/falha em algum dos componentes DO OBJETO
deste Termo de Referência;

13. A ação corretiva exigida éaquela destinada a sanar os defeitos
apresentados pelos serviços fornecidos e instalados, compreendendo,
entre outras coisas, a substituição dos mesmos;

GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
14, Não será exigida a garantia de execução.

6 Art. 72. § l~ inciso XII. exigência de quaisquer garantias
03 - TERMO DE REFERENCIA TR V5.DQCX
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DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E ESCOLHA DA PROPOSTA7

15. As propostas dever-ão ser apresentadas conforme o Anexo II — Planilha
de Cotação de Preços.

16. O critériopara a escolha da melhor proposta será:
16.1. Menor preço Global

DOS CONSÓRCIOS E SUBCONTRATAçÔES8

17. Não será permitido consórcio, subcontratação, participação de
cooperativas, cessão ou transferência total ou parcial do objeto do
contrato, ficando a contratada como única e exclusiva responsável pela
execução dos serviços, o que se justifica:

18. Pela existência de empresas que isoladamente possuem condições
(técnicase econômico-financeiras) de proverem a execução integral dos
objetos pretendidos verificado na etapa de pesquisa de mercado.

19. Por tratar-se de um projeto complexo, que exigirá suporte e
consultoria técnicaespecializada em todas as suas etapas, fazendo parte
da essência do objeto licitado, compondo o serviço principal a ser
prestado.

20. Além disso, pretende-se contratar uma única empresa a fim de se
permitir uma compreensão integrada dos processos cognitivos da
companhia, criando assim condições favoráveis para efetiva mudança
cultural, o que éde suma importância para o resultado almejado pela
contratação: uma gestão com enfoque no gerenciamento de riscos e
controles internos.

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES9

DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

21. Executar fielmente os serviços e/ou fornecimentos dentro das
especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, do
Instrumento Convocatório e seus Anexos, bem como do RILC/CBTU
disponível em: https://www.cbtu~cbtu.pcjf.

22. Cumprir no prazo de 10 (dez) dias úteis,com todas as obrigações
fixadas no Art. 219, inciso 1 do RILC/CBTU, contados a partir da
notificação da CBTU.

23. Responsabilizarse integralmente pelo objeto contratado, nas
quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelas obrigações
fixadas no Art. 219, inciso II do RILC/CBTU.

24. Responsabilizarse, por todos os encargos elencados no do Art. 220
do RILC/CBTij que versa sobre os encargos trabalhistas, previdenciárjos,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

~ Art. 72. § 10 inciso VIII. critériosde escolha da proposta
8 Art. 72. § 10 inciso XI. possibilidade ou não de formação de consórcios,
subcontratação e definição de qual parcela do objeto pode ser subcontratada
~ Art. 72. § 10 inciso V. responsabilidade das partes
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25. Ressarcir eventuais prejuízos sofridos pela CBTU conforme o Art. 221
do RILC/CBTU.

26. Observar, quando aplicável, as práticas de sustentabilidade ambiental
na execução dos serviços descriminadas no art. 60 da Instrução
Normativa n° 01/2010 - MPOG;

27. Dirimir quaisquer dúvidas do objeto com a Gerencia Técnica de
Tecnologia da Informação e Comunicação - GETIN.

28. Atender prontamente todas as solicitações da CBTU previstas no
Instrumento Convocatório, no Instrumento Contratual e no Termo de
Referência.

29~ Comunicar a CBTU, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários.

3O~ Garantir a proteção e segurança das pessoas envolvidas direta ou
indiretamente na entrega DO OBJETO.

31. Manter, durante toda execução DO OBJETO, compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo de contratação, conforme Art. 222 do
RJLC/CBTIJ.

32. Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a CONTRATADA
será notificada, no prazo definido pela CBTU, para regularizar a situação,
sob pena de rescisão constante no § 1° Art. 222 do RILC/CBTU.

33. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da
constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em
caso de modificação de endereço, sob pena de infração contratual.

34. A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o prazo contratual e
poderá propor à fiscalização, definida pela Administração da
CONTRATANTE, o equacionamen~~ do horário das operações, a fim de
estabelecer a compatibilização entre as suas necessidades e as da CBTU,
visando minimizar os transtornos causados durante a execução DO
OBJETO.

35. Apresentar o planejamento executivo dos serviços e/ou fornecimento,
contendo dias e horários dos serviços, além da avaliação preliminar de
risco (físicos e patrimoniais) das atividades.

36~ O modelo de representação do planejamento executivo mínimo é
apresentado no ANEXO IV - MODELO PLANEJAMENTO EXECUTIVO -

CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO.
37. Apresentar, após o recebimento da ordem de início dos serviços e/ou

fornecimentos, a relação de todos OS empregados envolvidos na
contratação.

38. Cumprir com as demais obrigações constantes no Instrumento
Convocatório, no Instrumento Contratual e neste Termo de Referência.
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DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

39, Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento DO OBJETO deste
Termo de Referência.

40. Permitir acesso do pessoal da empresa CONTRATADA às dependências
da CBTU para a entrega DO OBJETO, respeitadas as normas que
disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas.

41. Receber o material dentro das especificações constantes neste Termo
de Referência.

42. Prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto
que venham a ser solicitadas.

43. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento Convocatório,
no Instrumento Contratual e neste Termo de Referência.

44. Cumprir com as demais obrigações constantes no Instrumento
Convocatório e no Termo de Referência.

DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 10

45. Nos termos do Art. 229 do RILC/CBTiJ, a responsabilidade pela gestão
e fiscalização desta contratação ficará a cargo da Gerência Técnica de
Tecnologia da Informação e Comunicação - GETIN, por meio dos
empregados designados, que também serão responsáveis pelo
recebimento e atesto do documento de cobrança.

46. A gestão e fiscalização deste Instrumento Contratual será realizada
por empregado a ser indicado pela Diretoria de Planejamento e
Relações Institucionais.

47. As atribuições do gestor e do fiscal do contrato estão definidas no §
30 do RJLC/CBTU, que trata do procedimento de contratação.

48. A omissão total ou parcial da fiscalização não eximirá o fornecedor da
integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua
competência.

49. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou
inadimplência por parte da CONTRATADA, os titulares da fiscalização
deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração
da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as
sanções previstas na lei, no Instrumento Convocatório, no Instrumento
Contratual e no Termo de Referência, sob pena de responsabilidade
solidária pelos danos causados por sua omissão.

~ Art. 72. § 10 inciso XV. procedimento de gestão e fiscalização
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DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

50. Observado o disposto nos artigos Art. 225 do RILC/CBTU, o
recebimento DO OBJETO desta contratação será realizado da seguinte
forma:

50.1. Provisoriamente assim que efetuada a entrega de cada parte
do serviço e/ou fornecimento DO OBJETO deste Termo de
Referência, com o intuito de posterior verificação e atesto da
conformidade com as especificações deste Termo de Referência;

50.2. Definitivamente até10 (dez) dias úteisde cada parte
recebida provisoriamente após verificação da qualidade,
quantidade dos itens e da realização dos testes necessários para o
seu perfeito funcionamento, se for o caso, com a sua consequente
aceitação, que ficará a cargo do fiscail técnicodo contrato,

51, No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto
recebido provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual se
consignarão as desconformidades devendo o objeto ser recolhido,
substituído e reinstalado em conformidade com as especificações,
características e exigências contidas neste Termo de Referência.

52. Após a notificação ~ CONTRATADA, o prazo decorrido atéentão será
desconsiderado, iniciando-se nova contagem tão logo sanada a situação.

53. A CONTRATADA terá prazo de até 10 (dez) dias úteis para
providenciar a reparação da inconsistência do item, a partir da
comunicação oficial feita pela CBTU, sem qualquer custo adicional.

54. Caso a CONTRATADA não cumpra o item anterior, estará incorrendo
em atraso na execução do objeto e sujeita à aplicação das sanções
previstas no Instrumento Convocatório, no Contrato e neste Termo de
Referência.

55. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua
perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições:

55.1. Objeto de acordo com as Especificações Técnicascontidas neste
Termo de Referência e na Proposta Comercial vencedora;

55.2. Quantidades em conformidade com o estabelecido na Nota de
Empenho;

55.3. Execução no prazo, local e horários previstos neste Termo de
Referência.

56. Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á Termo de
Recebimento Definitivo referente à parcela entregue de cada parte do
serviço e/ou fornecimento DO OBJETO deste Termo de Referência,
assinado pelos empregados designados para Gerir e Fiscalizar esta
contratação.

~ Art. 72. § l~ inciso VII. condições de recebimento e aceitação do objeto
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DAS PENALIDADES

57. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial DO OBJETO aplicam-se,
as sanções administrativas descritas no RILC/CBTU em seu CAPITULO
III - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

58. Todas as inexecuções do contrato (totais ou parciais) serão verificadas
mensalmente conforme os parâmetros definidos no ANEXO II -

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS e constarão do processo administrativo
para gerenciamen~o da contratação, de acordo com o Art. 230, inciso 1
do RILC/CBTU.

59. A aplicação das sanções administrativas previstas Item 59 deste
Termo de Referência considerará o somatório registrado no ANEXO II -

REGISTRO DE OCORRENCIAS acumuladas, conforme descrito no Item
60 no últimomês de execução contratual.

60. Os parâmetros para instauração de processo administrativo
sancionador, bem como os percentuajs das multas aplicáveis (por grau
de relevância das inexecuções) estão definidas na Tabela 1.

Tabela 1 - Critériose porcentagens aplicáveis à abertura de processo administrativo
sancionado,

REGISTR~OS SANÇÃO POSSÍVEL
Pontuação < 1,0 ~~[~~huma sanção
1 O ≥j~ç~o~ Advertência

Multa correspondente a 5% do valor
2,0 ≥ Pontuação < 3,0 faturado no mês de aplicação dessa

sanção
Multa correspondente a 10% do valor

3,0 ≥ Pontuação < 4,0 faturado no mês de aplicação dessa

sanção
Multa correspondente a 15% do valor

4,0 ≥ Pontuação < 5,0 faturado no mês de aplicação dessa

sanção
Multa correspondente a 20% do valor

5,0 ≥ Pontuação < 6,0 faturado no mês de aplicação dessa

sanção
Multa correspondente a 25% do valor

6,0 ≥ Pontuação ≤ 10,0 faturado no mês de aplicação dessa

sanção
Possibilidade de rescisão unilateral do
Contrato e aplicação da sanção

Pontuação > 10,0 administrativa de “Suspensão Temporária

para contratar com a CBTU”, a critérioda
CBTU.
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DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO

DO DOCUMENTO DE COBRANçA

61, Para efeitos de pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar
documento de cobrança, constando, de forma discriminada, a efetiva
realização da parcela DO OBJETO contratado, informando o nome e
número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o
créditodeverá ser efetuado.

62, A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento
de cobrança a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências,
cumulativamente:

62,1. Declaração de Opção do Simples Nacional;

62,2. Certidão de regularidade junto à Fazenda Federal e à
Seguridade Social (CONJUNTA);

62.3. Certidão de regularidade com o FGTS (FGTS-CRF);

62.4, Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas (CNDT);

63. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante
vencedora:

63.1. Em meio físico, no PROTOCOLO da Administração Central, a
saber: SBN - Quadra 1 — Bloco B - Lote 14, Edifício CNC — do 9° ao
13° andar, Asa Norte - Brasílja/DF, CEP 70.041-902, de segunda a
sexta-feira, das 09h às 12h e das 14h às 17h, em dias úteis.

63.2. Em meio digital,
contratostic@cbtu.gov.br.

64, Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as
disposições previstas no Instrumento Convocatórjo e neste Termo de
Referência ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a
licitante vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de
cobrança, não configurando atraso no pagamen~o~

65. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo
de até05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do documento de
cobrança no Protocolo/endereço eletrônico da CBTU, o gestor do contrato
deverá encaminhá-lo para pagamen~o~

QO PAGAM ENTQ

66, O pagamento de cada item do objeto supracitado no Item 4 deste
Termo de Referência será efetuado conforme Item 8 deste Termo de
Referência, mediante créditoem conta corrente até30 (trinta) dias após
a entrada do documento conforme Item 65 deste Termo de Referência,
caso o atesto do fiscal comprove que o documento de cobrança cumpre
com a perfeita realização dos serviços e/ou fornecimentos, bem como a
préviaverificação da regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

67, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica
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convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela CBTU,
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da obrigação, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Númerode dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

1 = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

365 365
TX = Percentual da taxa anual = 6%

DO REAJUSTE

68. O preço contratual global importa, sujeito a reajustes, desde que
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da apresentação
da proposta,

69, A Contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimose supressões que se fizerem necessários no objeto contratado
até25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
consoante o disposto no Art. 237 do RILC/CBTU.

70. O valor consignado no contrato será corrigido anualmente, observado
o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da apresentação
da proposta final, aplicando-se o Índice de Custo de Tecnologia da
Informação (ICTI) mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa
Econômica Aplicada — IPEA, conforme art. 24 da IN n° 01/2019 do
Ministérioda Economia.

71, Considera-se proposta final aquela que houver sido adjudicada no
procedimento licitatório do qual se originou este contrato.

72. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do últimoreajuste.

73. Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços,
relativamente à previsão do respectivo cronograma, que decorra da
responsabilidade ou iniciativa da CONTRATADA, o reajustamento
obedecerá às seguintes condições:

74. Quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções
contratuais devidas pela mora:

75. aumentando os preços, prevalecerão os índices vigentes na data em
que deveria ter sido cumprida a obrigação;

76, diminuindo os preços, prevalecerão os índices vigentes na data do
efetivo cumprimento da obrigação;

77. Quando houver antecipação, prevalecerão os índices vigentes na data
do efetivo cumprimento da obrigação.

78. Na hipótese de atraso na execução do contrato por culpa da CBTU,
prevalecerão os índices vigentes neste período, se os preços
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aumentarem, ou serão aplicados os índices correspondentes ao início do
respectivo período, se os preços diminuírem.
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ANEXO 1 - CADERNO DE ESPECIFIcAçõES TÉCNICAS

DA ESPECIFICAçÃO TÉCNICADÇ SERVIÇQ

1, Descrição Geral

1.1, Os softwares deverão ser novos, na versão mais atualizada, e
deverão ser entregues em formato de mídia CD ou DVD devidamente
protegidos e embalados adequadamente contra danos de transporte
e manuseio, acompanhados das respectivas notas fiscais, ou
disponibilizados atravésdo site do fabricante do software.

L2. Os softwares do pacote deverão ter compatibilidade com os
sistemas operacionais Windows 7, 10, 11 ou posterior, todos 64 bits,
bem como disponibilizar aplicativos compatíveis com os sistemas
operacionais Android e iOS.

i.3, Tanto o site da Adobe Creative Cloud
(https ://www.adobecom/br/creativecloudhtml) que permite o
acesso a todos os programas em suas versões online, bem como os
softwares, devem estar em português e devidamente atualizados.

1.4, A subscrição deve garantir a criação, edição e exclusão de
usuários atéo limite das licenças contratadas, tantas vezes que se
fizerem necessárias

L5. O gerenciamento de usuários será realizado por empregado
indicado pela CBTU.

1.6, As licenças devem contemplar todos os recursos disponíveis,
serviços de implantação e manutenção, suporte técnicoe atualização
de versão,

2. DO OBJETO.

2,1. Item 1 - Licença de uso do ADOBE CREATIVE CLOUD PARA
EQUIPES TOSOS OS APPS.

2.1.1. Este item deve ser composto por, no mínimo, os
seguintes serviços:

2.1.1.1. Admin Console para gerenciamen~o de licenças
2.1.1.2. Suporte técnicoavançado 24 horas
2.1.1.3. Duas sessões individuais com especialistas por usuário

por ano
2.1.1.4. Publicações ilimitadas de vagas com o Adobe Talent
2.1.1.5. Integração do aplicativo Slack ao Microsoft Teams
2.1.1.6. 1 TB de armazenamento na nuvem, Adobe Portfolio,

Adobe Fonts e acesso aos recursos e às atualizações mais
recentes assim que estiverem disponíveis

2~i.2. Este item deve disponibilizar os seguintes aplicativos:
2.1.2,1. Acrobat Pro
2.1.2.2, Photoshop
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2.1.2.3. Illustrator
2.1.2.4. InDesign
2.1.2.5. Premiere Pra
2.1.2.6, After Effects
2.1.2.7. Lightroom
2.1.2.8. XD
2.1.2,9. Animate
2.l.2.10.Loghtroom Classic
2.1,2,11. Dreamweaver
2.1.2.12. Dimension
2.1.2.13. Audition
2.l.2.14.InCopy
2.1,2.15. Character Animator
2.1.2.16. Capture
2.1.2.17. Fresco
2.1.2.18. Bridge
2.1.2.19. Adobe Express
2.1.2,20, Premiere Rush
2.1.2.21, Photoshop Express
2.1.2.22. Media Encoder
2.l.2.23.Aero
2.l.2.24.Scan
2.1.2.25. FilI & Sign
2.l.2.26.Acrobat Reader

Dos Requisitos de Segurança:

3. A subscrição deve garantir a segurança dos arquivos armazenados em
nuvem, cujo acesso deve ser restringido apenas aos usuários indicados e
habilitados pela CBTU.
3.1.. A subscrição deve garantir que apenas os empregados internos

da contratante tenham acesso aos arquivos armazenados em nuvem
para execução de tarefas afetas aos serviços de armazenamento,
sem, contudo, violar o sigilo das informações.

3,2. O acesso mencionado no subitem anterior não deve implicar
corrompimento dos arquivos, garantindo-se procedimentos para
recuperação deles em caso de eventual falha.

3.3. A empresa contratada responsabilizarseá pela criação do
usuário gestor das licenças, indicado pela CBTU.

3,4. Todos os programas integrantes da suíte Adobe Creative Cloud
Para Equipes Todos os Apps devem dispor, preferencialmente de
telas e menus no idioma português ou, na sua impossibilidade, opção
para o idioma inglês.

3.5. A subscrição, após o decurso do prazo de vigência do ajuste,
não será prorrogada automaticamente.

4, Dos demais requisitos não funcionais:

4~3. A subscrição deve garantir o download dos programas em
quantidade de vezes ilimitadas durante a vigência do contrato.
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4.4. A subscrição da suíte deve permitir a atualização de seus
programas integrantes, durante a vigência do ajuste, bem como o
armazenamento em nuvem, com tamanho mínimo de 20 GB, e a
sincronização de arquivos, sem restrições para os tipos de arquivos.

4.5. Alémdo armazenamento em nuvem, a suíte deve possibilitar a
gravação de arquivos em disco rígido local, a critériodo usuário, ou
ainda utilizar a sincronização combinada com o armazenamento local.

4.6. A subscrição deve possibilitar a instalação dos programas em
mais de um desktop da CBTU, limitando-se o uso simultâneo pelo
númeromáximo de licenças contratadas.

4.7. A subscrição também deve oferecer a possibilidade de
desativação de uma licença da Creative Cloud em um computador
com o objetivo de liberar a opção de instalação em outro desktop da
CBTU.

4.8, Em caso de cancelamento ou não renovação das licenças, a
subscrição deverá permitir acesso a todos os arquivos armazenados
em nuvem por 90 (noventa) dias e, por prazo indeterminado, os
armazenados em disco rígido.

4.9. Caso ocorra o excesso de armazenamento em nuvem, a
subscrição deve permitir a realocação de arquivos em nuvem com o
objetivo de liberar espaço em disco online para sincronizar arquivos.

4.10. A subscrição deve oferecer recursos de compartilhamento de
arquivos armazenados em nuvem.

4.11. A subscrição deve permitir que o usuário escolha não
compartilhar dados da experiência de uso dos aplicativos instalados
nos desktops da CBTU.

5. Todos os programas integrantes da Adobe Creative Cloud Para Equipes
Todos os Apps devem estar habilitados para trabalho off-line, ou seja,
permitir a instalação diretamente em desktop da CBTU, exigindo-se o
acesso à internet apenas no interregno de 30 (trinta) dias para validação
das licenças.

6. Não será aceita a versão da Licença Educacional, haja vista que essa
versão épara instituições que possuem registro no Ministérioda Educação
(MEC), sendo inclusive necessária autorização prévia da Adobe para o
fornecimento desse tipo de Licença para averiguação de informações e
enquadramen~0 como instituição educacional.

7. Juntamente com o fornecimento da subscrição, deverão ser
disponibilizados o serviço de manutenção e o ~jgj~rne~j~o dos programas
da suíte em nuvem, de modo que a única coisa necessária para acesso
às ferramentas e suas funcionalidades seja o acesso à internet.

8. Os softwares deverão ter garantia, envolvendo atualização do software e
suporte técnico, por um período mínimo de 36 (trinta e seis) meses,
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contados a partir da data do recebimento definitivo, sem ônus para a
CBTU.

9~ A garantia será dada atravésda atualização dos softwares em todas as
suas funcionalidades para as novas versões com a disponibilização de
arquivos de correções, assinaturas e atualizações.

10. As atualizações deverão englobar assinaturas de atualização das
funcionalidades do conjunto de softwares, inclusive das assinaturas de
filtros.

11. Os softwares deverão ter garantia de funcionamento durante a
vigência dos Contratos de Licença de Uso e de Manutenção e Suporte
Técnico,contados a partir da data de sua aceitação.

12. Durante o período de garantia o fornecedor compromete-se a executar
os serviços de manutenção corretiva e de exigências legais do software,
de acordo com o contrato de manutenção.

13. A empresa proponente deverá proporcionar corpo técnicoqualificado
especializado para garantir os serviços de assistência técnica.
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ANEXO II - REGISTRO DE OCORRÊNCIAS
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MODELO PLANEJAMENTO EXECUTIVO - CRONOGRÃMA FÍSICO E FINANCEIRO
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CRONOGRAMA FÍSICO
Quinzena 121212121212121212121212

Ano Mar Abr Mal Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

2024 xx xx xxx x XXXXXXx X

2025 x x x x x x x

xx xXXXXx
2027
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Ação Preventiva Responsável
Indicar gestor e fiscal com conhecimento na area objeto do contrato Diretoria competente

Indicar gestor e fiscal com experiência anterior em contratação similar Diretoria competente

Indicar gestor e fiscal com experiência em gestão de contratos Diretoria competente

Area de
Promover capacitaçao de empregados para exercer a gestao de contratos Desenvolvimento

Responsável

Diretoria competente
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Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

X) Gestão do Contrato

x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Baixo ( ) Médio (x ) Alto

Danos
Comprometimento no acompanhamento e fisca~i~ã~jcontrato

do objetoFalha na execuceo do contrato

Ação de Coi

e
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ASSINATup~ E APROVAÇÃO

Ciente e de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência
TRVO2.1 Pacote Adobe revü.8, elaborado por: MAYARA RENATA FERREIRA DA SILVA.

Data: 25/06/2024
Documento assinado digitalmente

MAYARA RENArA FERREtRA DA SILVA
Data: 25/06/2024 15:37:20-0300
Verifique em https://oa(idaejtigovbr

MAYARÃ RENATA FERREI~ DA SILVA
Gerente Técnico— Comunicação Institucional

GECIN/Dp

Aprovo a contratação sob as seguintes condições:

Encaminhe-se para análise e providências decorrentes.

Data: 25/06/2024

Documento assinado drgrtatmente

g IVANII.SON MENDES CAHIJ DA StLVAData: 25/06/2024 15:44:04.5305
Verifique em Isttps://uafidari6goybr

IVANILSO MENDES CAHÚDA SILVA
Coordenador Técnico — Planejamento e Desenvolvimento

CEPES/GETIN/Dp
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I~eso~~re

Banco Banco do Brasil

Brasoftware Informática Ltda.
CNPJ: 57142.978/0001-05

E: 546.106.669110
Rua Marina La Regina, 227- 30 andar

CEP: 08550-2 10 Poá - São Paulo
Telefone (11) 3179-6700

Agência 19 14-3

Conta Corrente 57.142-3

2. CONDIÇÕES COMERCIAIS - PROPOSTA DE PREÇOS.

Item Mat./Ser. Valor Valor Total
Unitário (36 meses)

13.444,44 241.999,92

IUTAL 1 241.999,92
(Duzentos e quarenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos)

- Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que compõem o objeto, inclusive as despesas
com impostos, taxas, frete, seguros, garantia estendida e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução dos serviços;

- Prazo de entrega dos serviços: de acordo com o cronograma de execução do Termo de Referéncia;

- Pra.zo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

- Dados bancários:

Banco

Agência

Banco do Brasil

1914-3

Conta Corrente 57.142-3

- Declaramos que os serviços a serem executados serão em conformidade ao estabelecido no Termo
de Referência.

- Declaramos, ainda, que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos.

3. DECLARAÇÃO

1. Prazo de Vigência: Conforme Edital e anexos;
2. Pagamento: Conforme Edital e anexos;
3. Prazo de entrega das Licenças: Conforme Edital e anexos;
4. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o
cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do
Edital.
5. Esta proposta foi elaborada de forma independente;

Serviço

Descrição Und. QTD

Adobe Creative Cloud para Equipes
Todos osA..s. •~~er*j 18

www.brasoftwarecombr




